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                                                                   INDICAÇÃO Nº228/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

  

                                                               Sugere a roçagem e limpeza na estrada de Perobas, com início nas 

proximidades da estação ferroviária /Viana-ES. 

                                                                                 

 

                                                                           JUSTIFICATIVA 

 

A estrada de Perobas, especialmente em seu trecho inicial nas proximidades da estação ferroviária, 

encontra-se tomada por vegetação alta e acúmulo de mato nas laterais, o que tem comprometido 

significativamente a trafegabilidade e a segurança de quem utiliza a via. Essa situação preocupa 

moradores, produtores rurais, estudantes e trabalhadores que transitam diariamente pelo local, 

principalmente por se tratar de uma rota de acesso importante entre diversas comunidades da região. 

 

Além do aspecto visual, a falta de manutenção tem favorecido o surgimento de insetos, animais 

peçonhentos e o acúmulo de lixo, aumentando os riscos à saúde pública e à segurança. Em períodos 

chuvosos, o mato alto ainda contribui para o acúmulo de água e o aparecimento de poças, o que 

deteriora ainda mais as condições da estrada. 

 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as devidas providências para a execução do serviço 

de roçagem e limpeza na estrada de Perobas, garantindo melhores condições de segurança, 

trafegabilidade e bem-estar aos moradores e usuários da região. 

 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003700350032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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                                             Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana,06 de Novembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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